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LEI  MUNICIPAL  N.  673/2001 
 
 
  
 

"Dá o nome de IRACY DA SILVA ALMEIDA à Escola 
Municipal recém edificada no Jardim Vista Alegre, 
nessa cidade". 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor José Domingues Ramos, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica, faz saber que a Câmara Municipal 
Decretou, Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º - Fica denominada de IRACY DA SILVA 

ALMEIDA a Escola Municipal edificada na quadra formada pelas ruas Rachid Abes; 
Senador Filinto Muller; Pedro M. Saldado e Belarmino Fontoura, todas do Jardim Vista 
Alegre, nessa cidade. 
 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO 
RIO PARDO – MS, aos três dias do mês de Abril do ano dois mil e um. 

 
 
 
 
 

JOSÉ DOMINGUES RAMOS 
Prefeito Municipal 
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